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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º 05/CD/550.20.001 

Data: 25/01/2016 

Assunto:  Recolha voluntária de lotes do medicamento Primperan, 10mg, comprimido 

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 

A empresa Sanofi - Produtos Farmacêuticos, Lda. irá proceder à recolha voluntária dos lotes 

abaixo indicados do medicamento Primperan, 10mg, comprimido, por se ter detetado que 

estes se encontram em comercialização com indicação do prazo de validade de 5 anos quando o 

prazo de validade aprovado é de 3 anos: 

Lote 

Validade 

inscrita na 

embalagem 

Validade Real 

3Y002 março-2018 março-2016 

3Y003 abril-2018 abril-2016 

3Y004 julho-2018 julho-2016 

3Y005 agosto-2018 agosto-2016 

4Y001 dezembro-2018 dezembro-2016 

4Y002 fevereiro-2019 fevereiro-2017 

4Y003 maio-2019 maio-2017 

4Y004 maio-2019 maio-2017 

4Y006 agosto-2019 agosto-2017 

AY001 dezembro-2019 dezembro-2017 

AY002 dezembro-2019 dezembro-2017 

AY004 abril-2020 abril-2018 

AY005 junho-2020 junho-2018 

AY006 agosto-2020 agosto-2018 

 

Assim, o Infarmed determina a suspensão imediata da comercialização destes lotes. 

Face ao exposto: 

 As entidades que possuam estes lotes em stock não os podem vender, dispensar ou 

administrar, devendo proceder à sua devolução. 

mailto:cimi@infarmed.pt
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 Os doentes que tenham embalagens deste medicamento pertencentes a estes lotes não as 

devem utilizar após a data de validade real referida na tabela acima. 

 

O Conselho Diretivo 

 

 


